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2002, desde que a deficiência seja compatível com as atribui-
ções do cargo;

1.2.4 - as atribuições dos cargos;
1.2.5 - a documentação exigida dos candidatos;
1.2.6 - as condições de inscrição e os requisitos mínimos;
1.2.7 - os vencimentos do cargo;
1.2.8 - o regime de trabalho em que os mesmos serão exercidos;
1.2.9 - as exigências para a posse no cargo em razão do 

regime de trabalho;
1.2.10- o valor da taxa de inscrição e a forma de recolhi-

mento, com a respectiva redução de taxa, do candidato ampara-
do pela Lei Estadual nº 12.782, de 20/12/2007;

1.2.11- o prazo de validade dos concursos.
2 - DAS INSCRIÇÕES:
2.1 - os pedidos de inscrição aos concursos deverão ser 

formulados de conformidade com o respectivo Edital de abertura 
de inscrições;

2.2 - os pedidos serão examinados pela CPRTI em conjunto 
com representantes da Instituição de Pesquisa interessada e os 
que estiverem em ordem serão deferidos;

2.3 - serão inscritos ao concurso os candidatos cujos pedi-
dos de inscrição sejam deferidos pela CPRTI;

2.4 - a CPRTI publicará no DOE as relações nominais, com 
RG, dos candidatos inscritos, bem como dos candidatos cujos 
pedidos de inscrição forem indeferidos.

3 - DA REALIZAÇÃO DO CONCURSO:
3.1 - O dia, local e hora de início dos trabalhos de concurso, 

serão comunicados através de publicação no DOE e divulgados 
pelos meios de que dispuserem a CPRTI e as Instituições de Pesquisa.

ANEXO III
DELIBERAÇÃO NORMATIVA CPRTI Nº 005/2008
Dispõe sobre o estágio de experimentação em
substituição à Deliberação Normativa 7/1994.
A Comissão Permanente do Regime de Tempo Integral 

- CPRTI, em cumprimento ao disposto no artigo 124-J, inciso 
XII, do Decreto 13.878, de 3-9- 79, com a redação dada pelo 
Decreto 30.518, de 2-10-89, deliberou o seguinte, em sessão 
de 26/05/2008:

Artigo 1º - O estágio de experimentação a que se refere o 
artigo 7º e §§ da Lei Complementar 125, de 1811/1975, com 
a redação dada pelo artigo 1º da Lei Complementar 335, de 
22/12/1983 e conforme o artigo 127 da Constituição do Estado 
de São Paulo e artigo 41 da Constituição Federal, alterado pela 
Emenda Constitucional no 19/1998, é a parte prática de um 
processo de seleção de recursos humanos para as atividades 
de pesquisa científica e tecnológica das Instituições de Pesquisa 
para a qual foi nomeado o Pesquisador Cientifico.

§ 1º - O estágio de experimentação tem a duração de 3 
(três) anos (1095 dias) contados da data de início do exercício.

§ 2º - Durante o estágio de experimentação os chefes 
imediato e mediato deverão acompanhar o desempenho do 
Pesquisador Científico para verificar se o mesmo preenche os 
seguintes requisitos:

I – responsabilidade;
II - disciplina no trabalho;
III – assiduidade;
IV - eficiência;
V - capacidade de iniciativa;
VI - dedicação exclusiva às atribuições do cargo ressalvadas 

as atividades permitidas aos Pesquisadores Científicos
Artigo 2º - Decorridos 1035 dias de exercício, o Pesquisador 

Científico nomeado em estágio de experimentação, deverá apre-
sentar relatório circunstanciado para demonstrar sua adequação 
ao trabalho de pesquisa em Regime de Tempo Integral, de acor-
do com o § 3º, do artigo 7º, da Lei Complementar nº 335/1983.

Artigo 3º - O relatório referido no artigo anterior deverá ser 
autuado na Instituição de Pesquisa a que pertencer o interessa-
do e encaminhado à CPRTI acompanhado de informação reser-
vada dos chefes imediato e mediato quanto ao preenchimento 
dos requisitos relacionados no § 2º do artigo 1º.

Artigo 4º - O tempo de efetivo exercício em atividade de 
pesquisa científica ou tecnológica, desenvolvida como funcioná-
rio público ou servidor em instituição abrangida pela Lei Com-
plementar nº 125/1975 e alterações, anteriormente à nomeação 
em estágio de experimentação, será computado para efeito 
desse estágio antecipando a data de apresentação de relatório 
referido no artigo 2º.

Artigo 5º - A fluência do prazo do estágio de experimenta-
ção será contada a partir do primeiro dia de exercício no cargo 
e será suspensa e prorrogada para efeito de apresentação do 
relatório, nos dias em que o Pesquisador Científico estiver licen-
ciado pelo órgão médico oficial do Estado, na forma da lei, que 
não poderá exceder a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Artigo 6º - O Pesquisador Científico, durante o estágio de 
experimentação, estará sujeito às penalidades previstas na Lei 
nº 10.261, de 28 de outubro de 1968.

Artigo 7º - No caso de proposta de exoneração, deverá ser 
dada ciência ao interessado, imediatamente após a propositura, 
assegurando-lhe o direito à ampla defesa, que poderá ser apre-
sentada pessoalmente ou por procurador constituído, no prazo 
de 10 (dez) dias, contados da data da ciência.

Parágrafo único – Após apresentada a defesa a CPRTI terá 
o prazo de 20 (vinte) dias para oferecer parecer conclusivo com 
a decisão final.

Artigo 8º - A efetivação decorrente do parecer favorável 
da CPRTI, findo o estágio de experimentação será declarada no 
título de nomeação do Pesquisador Científico por apostila lavra-
da pela Instituição de Pesquisa onde o Pesquisador está lotado.

Artigo 33 - Os candidatos aprovados serão nomeados pela 
ordem de classificação até o preenchimento das vagas ofereci-
das e de outras que, eventualmente, venham a ser autorizadas 
ou que ocorreram durante o prazo de validade do concurso.

Artigo 34 - As nomeações dos candidatos que não com-
provarem tempo anterior de atividades de pesquisa cientifica 
ou tecnológica de, no mínimo 1.095 (um mil e noventa e cinco) 
dias, como funcionário ou servidor das Instituições de Pesquisa 
abrangidas pela Lei Complementar nº 125, de 18 de novembro 
de 1975 e suas alterações, serão feitas em estágio de expe-
rimentação, conforme previsto no artigo 127 da Constituição 
do Estado de São Paulo e artigo 41 da Constituição Federal, 
alterado pela Emenda Constitucional no 19/1998.

Disposições Finais:
Artigo 35 - Da não aceitação do pedido de inscrição ao con-

curso, caberá recurso à CPRTI, no prazo de três dias úteis, con-
tados do dia imediato à publicação do indeferimento no DOE.

Artigo 36 - O candidato poderá recorrer da classificação por 
ele obtida desde que o faça dentro dos três dias úteis, contados do 
dia imediato ao da publicação do Quadro da Classificação, no DOE.

Artigo 37 - A qualquer tempo será, pela CPRTI, excluída 
do processo ou anulada a classificação do concorrente, se ficar 
provada que a inscrição foi obtida com a apresentação de docu-
mentos falsos ou adulterados.

Artigo 38 - Os recursos deverão estar decididos dentro de 
15 (quinze) dias úteis que se seguirem ao término do prazo de 
interposição.

Artigo 39 - Os recursos contra o indeferimento de pedidos 
de inscrição ao concurso serão decididos pela CPRTI.

Artigo 40 - Os recursos referentes à classificação serão deci-
didos pela CPRTI, sob o aspecto da legalidade e, pela Comissão 
Julgadora quanto ao mérito.

Parágrafo Único – As alterações de classificação que even-
tualmente resultarem dos recursos serão publicados no DOE.

Artigo 41 - Publicado o resultado do julgamento dos recur-
sos referidos, no artigo anterior, a CPRTI e a Comissão Julgadora 
elaborarão relatório conjunto e submeterão os resultados do 
concurso à homologação do Secretário de Desenvolvimento do 
Estado de São Paulo.

Artigo 42 - O ato de homologação do concurso pelo Secre-
tário de Desenvolvimento será publicado no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo.

§ 1º - Após a publicação do ato de homologação referido 
neste artigo, a CPRTI encaminhará ao Titular da Secretaria de 
Estado solicitante do concurso os respectivos autos para ela-
boração das minutas dos atos de nomeação e esclarecimentos 
quanto às providências posteriores.

§ 2º - A aprovação do candidato no Concurso Público não 
implica obrigatoriedade da sua nomeação, cabendo à Secretaria 
de Estado solicitante o direito de aproveitar os candidatos apro-
vados em número estritamente necessário para o provimento 
das vagas existentes e as quais vierem a surgir, de acordo com 
as suas necessidades e disponibilidade orçamentária, durante a 
vigência legal do Concurso Público.

Artigo 43 – O horário oficial de Brasília-DF é a referência 
de toda menção a horário do Edital e em outros atos dele 
decorrentes.

Artigo 44 – A Secretaria de Estado solicitante e a CPRTI 
deverão se eximir de quaisquer despesas dos candidatos decor-
rentes do comparecimento a qualquer das fases do Concurso 
Público, bem como da responsabilidade sobre material e ou 
documentos eventualmente esquecidos nos locais das provas.

Artigo 45 - Além das disposições desta deliberação normati-
va, os concursos reger-se-ão, também, pelas instruções especiais 
previstas no artigo 6º, § 2º, da Lei Complementar nº 125, de 18 
de novembro de 1975, modificada pelo artigo 1º, da Lei Comple-
mentar nº 335, de 22 de dezembro de 1983.

Artigo 46 - Os trabalhos da Comissão Julgadora iniciar-se-
ão com a instalação da mesma e terminarão com a publicação 
do Ato de homologação previsto no artigo 41 desta deliberação.

Artigo 47 - Os casos omissos serão resolvidos pela CPRTI.
Artigo 48 – A presente deliberação normativa não abrange 

as normas e instruções especiais dos concursos de ingresso na 
série de classe de Pesquisador Científico realizados, nos termos 
da Lei Complementar nº 656, de 28 de junho de 1991.

Artigo 49 – Esta deliberação normativa entrará em vigor na 
data de sua publicação, ficando revogada a Deliberação Norma-
tiva CPRTI nº 002, de 6 de outubro de 2006.

ANEXO II
INSTRUÇÕES ESPECIAIS CPRTI Nº 001/2008 PARA OS 

CONCURSOS DE
INGRESSO NA CLASSE INICIAL DA SÈRIE DE CLASSES DE
PESQUISADOR CIENTÍFICO
1 – DA REALIZAÇÃO DOS CONCURSOS
1.1 - Os concursos serão realizados de acordo com o esta-

belecido na Deliberação Normativa CPRTI Nº 004/2008, que fica 
fazendo parte integrante destas Instruções Especiais.

1.2 - Os editais de abertura dos concursos serão publicados 
no DOE e conterão:

1.2.1 - o prazo para as inscrições;
1.2.2 - o programa em que será baseado o concurso;
1.2.3 - o número das vagas oferecidas, especificando a 

porcentagem do total dos cargos e as condições de inscrição, 
destinados aos candidatos portadores de deficiência, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 
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